
PODERJUDICIÁRIOFEDERAL
TRIBUNALREGIONALELEITORALDOPARANÁ

SECRETARIADEADMINISTRAÇÃO–COORDENADORIADELICITAÇÕESECONTRATOS
SEÇÃODELICITAÇÕES

ATADEREGISTRODEPREÇOS

PADnº1466/2016
PregãoEletrôniconº30/2016

OTribunalEleitoraldoParaná–ÓrgãoGerenciador,situadonaRuaJoão
Parolin nº 224  Parolin, CuritibaPR, inscrito no CNPJ sob o nº 03.985.113/000181, neste ato
representado por sua Diretora Geral, Dra. Daniela Borges de Carvalho, nos termos da Lei nº
8.666/93, da Lei nº 10.520/02, dos Decretos nº 5.450/05, nº 7.892/13 (com redação dada pelo
Decreto nº 8.250/14) e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta
apresentada no Pregão Eletrônico nº 30/2016, RESOLVE registrar o(s) preço(s) ofertado(s) pelo
Fornecedorabaixo:

Empresa:BICHARACOMERCIODESERVIÇOSLTDAEPP
CNPJ:22.327.036/000117
Nomedorepresentantelegal:VANESSAJULIANAROSENDOCORREIADASILVA
RGnº1316586SEJUSP/MS
CPFnº000.010.101
Endereçocompleto:AV.AFONSOPENA,24402ºANDAR
CEP:79.002930
InscriçãoEstadual/Municipal:28.406.0615/00204415005
Telefone:06730290889
Fax:
Email**:aja.com.servicos@gmail.com
Banco:BANCOBRASIL
Agência:33812
NºContaCorrente:33149X

Conformequadroabaixo:

Item Descrição
Quantida
dede

veículos

PreçoUnitário(veículocom
motoristaecombustível/mês)

1 XXXX XXX XXX

2

Prestação de serviços de transporte,
incluindo veículos, motoristas e
combustível, para atender às
necessidades das Zonas Eleitorais da
CapitalduranteasEleiçõesde2016

30 R$5.595,99

1.DOOBJETO

1.1ApresenteAtatemporobjetooRegistrodePreçosparacontrataçãode
empresa especializada para prestação de serviços de transporte, incluindo veículos, motoristas e
combustível,paraatenderàsnecessidadesdesteTribunalRegionalEleitoralduranteasEleiçõesde
2016,conformeoeditaleasespecificaçõesecondiçõesdoTermodeReferência–AnexoI,osquais,
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independentementedetranscrição,fazempartedesteinstrumento,naquiloquenãoocontrarie.

2.DASOBRIGAÇÕESDASPARTES

2.1Constituemobrigaçõesdoórgãogerenciador:

a) notificar o prestador de serviço registrado quanto à requisição do objetomediante o envio da
notadeempenho,aserrepassadaviafaxouretiradapessoalmentepelofornecedor:
a.1)anotadeempenhoequivaleráaumaordemdefornecimento;

b) permitiraoprestadordeserviçooacessoaolocaldaentregadoobjeto,desdequeobservadas
asnormasdesegurança;

c) notificaroprestadordeserviçodequalquerirregularidadeencontradanofornecimentodoobjeto;

d) efetuarospagamentosdevidosobservadasascondiçõesestabelecidasnestaAta;

e) promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
permanecemcompatíveiscomospraticadosnomercado.

2.1.1EstaAtanãoobrigaoTribunalRegionalEleitoraldoParanáa firmar
contratações com o fornecedor cujos preços tenham sido registrados, podendo ocorrer licitações
específicasparaaquisiçãodoobjetodestaAta,observadaalegislaçãopertinente,sendoassegurada
preferênciadefornecimentoaodetentordoregistro,emigualdadedecondições.

2.2 Constituemobrigaçõesdofornecedor:

a) assinarestaAtanoprazomáximode5(cinco)diasúteis,acontardaconvocação.

b) Prestaroserviçoconformeespecificaçãoepreçoregistrados;

c) observarascondiçõesestabelecidasnoTermodeReferência–AnexoI;

d) prestaroserviçoduranteoprazoestipuladonocontrato;

e) fornecer, sempre que solicitado, no prazomáximo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação,
documentaçãodehabilitaçãoequalificaçãocujasvalidadesencontremsevencidas;

f) ressarciroseventuaisprejuízoscausadosaoórgãogerenciadoreparticipante(s)ouaterceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações
assumidas;

g) cumprirasdemaiscondiçõesestabelecidasnoTermodeReferência–AnexoI.

3.DAVIGÊNCIADAATADEREGISTRODEPREÇOS

3.1–Esta Ata de Registro de Preços tem vigência de 12 (doze) meses,
contadosdadataregistradanoSIASG.

3.2–NãoserápermitidaaadesãoaestaAtadeRegistrodePreços.

4.DAGESTÃO/FISCALIZAÇÃODAATADEREGISTRODEPREÇOS

4.1OgerenciamentodaAtadeRegistrodePreçosseráfeitopelaSeçãode
PlanejamentoeLogísticadeEleições,determinandooquefornecessárioàregularizaçãodasfaltas
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oudefeitosobservados(art.67§§1ºe2ºdaLei8.666/93)enotificaráaautoridadesuperior,quando
necessário,paraasprovidênciasdevidas.

4.2 – O gestor terá autoridade para exercer toda e qualquer ação de
orientaçãogeralecontrole juntoàContratada,cabendoordenaracorreçãoquantoàprestaçãode
serviçoefetuadaemdesacordocomasespecificaçõesconstantesnoobjeto.

4.3OgestorseráresponsávelemcomunicaraContratada,fixandoprazos
parasolucionarproblemas,correçõesdosdefeitosou irregularidadesencontradasnaprestaçãode
serviçooracontratado,sobpenaderesponsabilizaçãoadministrativa.

4.4  Se a inexecução persistir, o gestor deverá criar umPADespecífico de
aberturadeprocessoadministrativoeencaminharàSecretariadeAdministraçãodevidamenteinstruído
do comunicado acima e do formulário específico devidamente preenchido, referentes a intenção de
aberturadeProcessoAdministrativo.

5.DAVARIAÇÃODOSPREÇOSREGISTRADOS

5.1O reajuste dos preços registrados encontrase suspenso até
disciplinamentodiversooriundodelegislaçãofederalenascondiçõesdesta.Destaforma,ospreços
permanecerão,emregra,invariáveispeloperíodode01(um)ano.

5.2Aatualizaçãomonetária somente poderá ocorrer se houver atraso no
pagamentomotivadopelaAdministraçãodoTRE.

5.3A revisão de preços só será admitida no caso de comprovação do
desequilíbrioeconômicofinanceiroatravésdaplanilhadecustosdemonstrativadamajoraçãoeapós
amplapesquisademercado.

5.3.1Para a concessão da revisão dos preços, a(s) empresa(s) deverá(ão)
comunicaraoTREavariaçãodospreços,porescritoeimediatamente,compedidojustificadoderevisão
dopreçoregistrado,anexandodocumentoscomprobatóriosdamajoraçãoe/ouplanilhadecustos.

5.3.2CasooTRE já tenhaemitidoa(s) nota(s) deempenho respectiva(s)
para que a Contratada realize a entrega dosmateriais e a empresa ainda não tenha realizado o
pedidoderevisãodepreços,estenãoincidirásobreo(s)pedidosjáformalizadoseempenhados.

5.4OContratanteteráoprazode30(trinta)diasparaanálisedospedidos
derevisãorecebidos.

5.4.1Durante esse período a Contratada deverá prestar os serviços pelos
preços registrados e nos prazos especificados em cada item, mesmo que a revisão seja julgada
procedente pelo TRE. Nesse caso, o TRE procederá ao reforço dos valores pertinentes aos bens
empenhadosapósopedidoderevisão.

5.4.2O não cumprimento da entrega nas condições estabelecidas poderá
implicarapenadeimpedimentododireitodelicitar.

5.4.3AContratadaobrigarseáaprestarosserviçospelopreçoregistrado
casoopedidoderevisãosejajulgadoimprocedente.

6.DASSANÇÕES

6.1  Nos termos da Lei 8.666/93 e 10.520/02 fica a licitante vencedora
sujeitaàspenalidadesprevistasnoinstrumentocontratual(minutaanexoVIII).
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7.DOCANCELAMENTODAATADEREGISTRODEPREÇOS

7.1O registro do fornecedor será cancelado, pelo órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimentodanotificação,nasseguinteshipóteses:

I. descumprirascondiçõesdestaataderegistrodepreçosbemcomodoeditaleseusanexos;
II. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração,semjustificativaaceitável;
III.nãoaceitarreduziroseupreçoregistrado,nahipótesedestesetornarsuperioràquelespraticados

nomercado;
IV. sofrersançãoprevistanosincisosIIIouIVdocaputdoart.87daLeinº8.666,de1993,ouno

art.7ºdaLeinº10.520,de2002.

7.2O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato
superveniente, decorrente de caso fortuito ou forçamaior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamentecomprovadosejustificados:
Iporrazãodeinteressepúblico;
IIapedidodofornecedor.

7.3O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser
examinadopeloórgãogerenciador,sendoqueadecisãofinaldeveráserfundamentada.

7.4Acomunicaçãodocancelamentodoregistrodo fornecedor,noscasos
previstosnoincisoIdoitem7.1,seráfeitoporescrito,juntandoseocomprovantederecebimento.

7.5  No caso do fornecedor encontrarse em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, a comunicação será feita por publicação, no Diário Oficial da União, considerandose
canceladooregistrodofornecedor,apartirdo5ºdiaútil,acontardapublicação.

7.6Asolicitaçãodofornecedorparacancelamentodoregistrodepreço,nãoo
desobrigadaprestaçãodosserviçosatéadecisãofinaldoórgãogerenciador,aqualdeveráserprolatada
noprazomáximode30(trinta)dias,facultadaàAdministraçãoaaplicaçãodaspenalidadesprevistasno
instrumentoconvocatório,casonãoaceitaasrazõesdopedido.

8.DOFORO

8.1FicaeleitooForodaComarcadeCuritibaPR.paradirimirasdúvidas
oriundasdapresenteAtadeRegistrodePreços.

Curitiba/PR,_____de______________de2016.

VANESSAJULIANAROSENDOCORREIADASILVA______________________
DIRETORADELICITAÇÃODra.DanielaBorgesdeCarvalho

DiretoraGeraldoTRE/PR.
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